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ATO DECLARATÓRIO Nº 05, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1989


O INSPETOR DA RECEITA FEDERAL NO PORTO DE BELÉM, no uso da competência a que se refere a Portaria/SRF nº 202, de 16.02.89, do Sr. Secretário da Receita Federal, e tendo em vista o que consta do processo nº 10209.001204/89-44.


DECLARA:


É considerado ALFANDEGADO para operações de movimentação e depósito de mercadorias destinadas à exportação, o Armazém nº 4-A da CIA DOCAS DO PARÁ, situado dentro da zona primária do Porto de Belém, nos termos do artigo 6º e do inciso II, do artigo 7º do Regulamento Aduaneiro, baixado pelo Decreto 91.030 de 05.03.85.


CELESTE MASSAKO OHASHI ASSUNÇÃO


Substituta


�
CONSULTORIA GERAL DA REPÚBLICA


Parecer


Nº FC-11, de 8/1/90. "Aprovo. Em 8/1/90". (Processo nº 400.000001/90-DV)


PROCESSO Nº 400.000001/90.


EMENTA: O Estado é uma organização permanente, cujo funcionamento regular é indispensável à própria sobrevivência da sociedade e suas instituições. A lei orçamentária é a mais importante das leis ordinárias, sem a qual desaparecem as prioridades que justificam o ordenamento jurídico, a imposição compulsória dos tributos, o poder de polícia e a possibilidade técnica do ordenamento do Estado de Direito e a atuação dos poderes da República.


PARECER Nº FC-11


No ordenamento jurídico resultante da nova Carta Constitucional as leis orçamentárias subdividem-se em três leis básicas, que, por sua vez, definem as respectivas esferas de influência (Const. Federal) art. 165:


I – o plano plurianual;


II – as diretrizes orçamentárias;


III – os orçamentos anuais.


1.				A lei do plano plurianual ainda não foi votada. As diretrizes orçamentárias para o corrente exercício de 1990 constituem a lei 7.800, de 10 de julho de 1989. Mas, a lei orçamentária para o ano em curso não foi concluída a tempo, em 1989.


2.	Como situar o atendimento das obrigações do Estado e o ordenamento da vida  jurídica, nessa grave emergência, eis a questão com que se defronta o Exmo. Sr. Presidente da República, como Chefe de Governo, e a razão de sua urgente consulta a esta Consultoria Geral da República.


OS FATOS


3.	O Congresso Nacional concluiu a votação da lei orçamentária para o exercício de 1990 no último dia da sessão legislativa de 1989, ou seja, dia 15 de dezembro passado, deixando, porém, o seu importantíssimo trabalho inconcluso.


Na verdade, o Congresso Nacional, devolvidas as suas altas atribuições pela Constituição de 1988, usou  amplamente dos poderes que lhe eram sonegados nas Cartas anteriores, sob a tutela militar: foram oferecidas nada menos do que 11.000 emendas à proposta orçamentária oriunda do Executivo.


Daí resultou uma situação de fato em que o número das propostas dos senhores parlamentares ultrapassou a capacidade física de trabalho dos senhores relatores e sua oneradíssima equipe técnica.


Em consequência, nem as tabelas que integram o texto estão montadas e nem os originais da votação foram remetidos até hoje ao Executivo.


É o de que dá notícia o Ofício CN/02, de 5 de janeiro, do Exmo. Sr. Senador Alexandre Costa, no exercício da Presidência, abaixo transcrito:


"Exmo. Sr.


Dr. José Sarney


Presidente da República Federativa do Brasil.


Cumpre-me participar a Vossa Excelência que esta Presidência recebeu da Comissão Mista de Orçamento comunicação de que os autógrafos do Projeto de Lei Orçamentária para 1990 sofreram atraso por motivo que justifica.


Considerando que o assunto é da mais alta relevância, face às implicações na Administração Pública, apresso-me em levar o assunto ao conhecimento de Vossa Excelência, para os efeitos do artigo 50, parágrafo único, da lei 7.800, de 10 de junho de 1989.


Aproveito a oportunidade .................................................etc."


4.				Ao mesmo tempo, a Comissão Mista de Orçamento do Congresso Nacional fez presente ao Poder Executivo as mensagens que a propósito enviou ao Sr. Presidente do Senado Federal, explicando o atraso, as causas determinantes e indicando as providências cabíveis.


Fazendo acompanhar as suas explicações com o relatório do Diretor da Subsecretaria de Apoio Técnico a Orçamentos Públicos da Assessoria do Senado Federal, Sr. José Carlos Alves dos Santos, o Sr.  Deputado Cid Carvalho, Presidente da Comissão Mista Permanente de Orçamento do Congresso Nacional, alinha inúmeras razões que desembocaram no retardamento dos trabalhos de votação do Orçamento, valendo destacar:


a) a indefinição de questões fundamentais decorrentes da falta de lei Complementar a que se refere o artigo 165, parágrafo 9º da Constituição;


b) a inadequação do Regimento Comum do Congresso Nacional, o que obrigou ao tardio estabelecimento de normas provisórias regulamentares da tramitação das matérias orçamentárias;


c) a inexistência de Plano Plurianual a condicionar o Orçamento;


d) a vigência de novos procedimentos decorrentes da primeira Lei de Diretrizes orçamentárias;


e) a reformulação da técnica de apresentação orçamentária;


f) a demora do início do processo de apreciação do legislativo; e


g) o congestionamento da pauta dos trabalhos da Comissão Mista pela necessidade de examinar mais de uma centena de pedidos de créditos adicionais.


Ressaltou o ilustre relator que, para a formalização da peça orçamentária, cada das 4.000 emendas aprovadas teriam representado outros tantos projetos ou atividades específicas, donde a necessidade de codificações e procedimentos paralelos que envolvam 30.000 autuações.


5.	A dramática exposição do setor técnico, por sua vez encampada pelo Relatório da Comissão Mista, conclui dessa forma enfática:


"Conscientes dessa realidade, julgamos de nosso dever informar que a peça orçamentária só estará em condições de ser entregue à mesa do Congresso para envio à sanção do Presidente da República em torno do dia 30 de janeiro corrente, a fim de que possam ser tomadas as medidas cabíveis, no julgar de V.Exa."


Estamos, assim, sem Lei Orçamentária e já em pleno curso do exercício de 1990.


Eis os fatos.


6.	Os ofícios são auto-explicativos e não se há de imputar a culpa a qualquer dos poderes ou pessoas. Basta o registro do ocorrido, seguramente derivado dos acontecimentos extraordinários do exercício encerrado, das novas normas e da própria liberdade readquirida pelo Parlamento de oferecer emenda em profundidade à proposta originária.


7.	Nas Constituições anteriores, se o projeto da lei orçamentária não fosse votado e enviado à sanção conforme as regras, ora o orçamento anterior seria prorrogado (artigo 74 da Constituição de 1946), ora – na vigência do regime militar – o projeto do Executivo seria tido como aprovado e convertido em lei (artigo 66 da Emenda Constitucional de 69 e artigo 68 da carta de 1967).


Com a devolução das liberdades e das prerrogativas do Congresso, as opções constitucionais são outras a partir da Carta de 1988.


Desapareceram da Constituição não só a prorrogação automática do orçamento anterior, como a sanção, pelo Executivo, do projeto eventualmente não votado.


Há regras sobre a tramitação definidas no artigo 166.


De um lado, o procedimento autoritário foi eliminado, optando o Constituinte por prestigiar o Regimento Comum das Casas do Congresso, nestes termos:


"Art. 166 – Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos serão apreciados pelas duas Casas do Congresso Nacional, na forma do regimento comum" (grifamos).


De outro, as regras supletivas quanto ao procedimento da votação estão no parágrafo 7º desse mesmo artigo:


"§ 7º – Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariarem o disposto nesta seção, as demais normas relativas ao processo legislativo."


8.	Assim, desde que a aprovação por decurso de prazo desapareceu do direito constitucional brasileiro, as soluções são reguladas por preceitos específicos no sentido de forçar a deliberação faltante.


Na eventualidade, pois, o centro da discussão deslocou-se para a regra nova do artigo 50 da Lei de Diretrizes Orçamentárias, invocada pela douta Comissão Mista de Orçamento, na correspondência que dirigiu ao Executivo.


Assim prevê o citado preceito:


"Art. 50 – Se o projeto de lei orçamentária não for aprovado até o término da sessão legislativa, o Congresso Nacional será, de imediato, convocado extraordinariamente pelos presidentes da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, na forma do art. 57, parágrafo 6º, inciso II da Constituição Federal, até que seja o projeto aprovado."


"Parágrafo único – Caso o projeto de lei orçamentária não seja aprovado até 31 de dezembro de 1989, a sua programação poderá ser executada até o limite de 1/12 (um doze avos) do total de cada dotação para manutenção, em cada mês, atualizada na forma prevista no artigo 2º, parágrafo único, inciso I, desta lei, até que seja aprovado pelo Congresso Nacional, vedado o início de qualquer projeto novo."


A regra é prudente, assegura a continuidade dos serviços básicos do Estado, mas a sua aplicação, agora, depende da interpretação da palavra chave projeto aprovado.


Teria o Congresso Nacional concluído a sua tarefa em relação ao projeto orçamentário?


Estaríamos, assim, singelamente em face de um projeto aprovado e apenas não remetido?


9.	Ora, o processo legislativo é complexo, depende da atuação convergente dos poderes.


Desta maneira, salvo na hipótese de competência privativa (elaboração de regimentos internos, v. gr.) as leis pressupõem o pronunciamento e a atuação dos poderes interessados no respectivo processo.


No comum dos procedimentos, a participação do Executivo se faz pela apresentação dos projetos, pela sanção ou pelo veto.


A do Legislativo, pela apresentação concorrente (salvo em hipóteses especiais), pela aprovação ou rejeição dos textos, pelas emendas, pela recusa ou aceitação dos vetos.


Logo, em caso de um projeto de Lei Orçamentária, não há falar em aprovação do projeto mirando tão só o trabalho no primeiro estágio do Legislativo.


Mas, pela impossibilidade técnica e constitucional de subtraí-lo à eventualidade alternativa da sanção do veto, a aprovação se dá tão só com o último ato do processo legislativo.


Essa interação entre os poderes foi bem retratada pelo saudoso mestre André Hauriou, no seu clássico Droit Constitutionnel et Institutions Politiques, onde acentua que:


"a) os mecanismos da representação política tendem a estabelecer um diálogo entre o eleito e os eleitores;


b) a pluralidade dos partidos políticos tende igualmente a instituir um diálogo entre os diversos intermediários que existem entre o poder e os cidadãos."


Por isso acentua:


"c) As Assembléias Deliberativas funcionam, como é lógico, sob técnica do diálogo, sobretudo nos países de pluripartidarismo;


d) por último, a Separação dos Poderes organiza um diálogo fundamental entre os poderes políticos e particularmente entre o Governo e o Parlamento (op. cit., pág. 69 e 70, versão espanhola da ed. de 1966, ed. Ariel, Barcelona, 1980)."


Essa técnica de diálogo, esse ato complexo que é a elaboração das leis, está presente na aprovação formal da Lei Orçamentária e, diríamos, sobretudo nesta pela sua importância transcendental.


Daí porque, na votação, além das rigorosas regras próprias, específicas, o Constituinte remete o procedimento legislativo aos princípios gerais ao estatuir, como se acentuou no parágrafo 7º, do artigo 166, que se aplicam "aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o disposto nesta seção, as demais normas do processo legislativo."


Com a sua conhecida lucidez, José Afonso da Silva, que foi um dos mais ativos e categorizados participantes da Comissão Arinos, autora do anteprojeto que tanto influiu no texto final, assim discorre sobre a elaboração das leis orçamentárias:


"Leis Orçamentárias são as previstas no artigo 165. Sua formação fica sujeita a procedimentos especiais.


Pela sua natureza de leis temporárias, são de iniciativa legislativa vinculada, quer isso dizer que, no tempo definido, a autoridade a quem se comete o poder da iniciativa delas, que é o Presidente da República, por força do disposto nos artigos 165 e 166, terá de tomar as providências necessárias à remessa do respectivo projeto (proposta) ao Congresso Nacional."


Depois de longamente deter-se sobre o processo de votação, conclui, concluiu o insígne constitucionalista:


"Os projetos de leis aqui referidos, e as propostas de emendas a ele, serão votados pelo Plenário das duas Casas do Congresso Nacional, nos termos do art. 166, aplicadas às demais normas do processo legislativo (art. 63 a 68), no que não contrariar o disposto nos arts. 165 a 169, podendo, portanto, ser aprovados, caso em que subirá à sanção presidencial, ou rejeitados (salvo quanto ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias), como que serão arquivados. O Presidente da República poderá , por seu lado, vetar, no todo ou em parte, qualquer desses projetos aprovados, seguindo-se a tramitação regular da apreciação do veto, nos termos do artigo 66." (Curso de Direito Constitucional Positivo, 5ª edição, RT 1989, págs. 621 e 622).


O Orçamento, portanto, pressupõe a ação conjugada dos poderes e nada serviria, assim, a aprovação da proposta apenas por um dos Poderes da República, desde que se trataria de texto inexequível.


Ora, o orçamento é a maior das leis, como acentuava Aliomar Baleeiro,  o instrumento da fixação das prioridades estatais, o ordenador e classificador das receitas e despesas, enfim, é a base da vida jurídica da nação organizada.


E tanto não seria a simplória votação por parte dos poderes bastante que é a própria e douta Comissão Mista apela ao Executivo para a aplicação da regra cogente do parágrafo 1º do artigo 50 da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 1990, isto é, o ordenamento das despesas regulares à razão de 1/12 (um doze avos) ao mês.


Assim se evita a paralização do Estado, o caos jurídico, com a suspensão total dos dispêndios.


Essa responsabilidade, no sistema constitucional brasileiro, incumbe ao Senhor Presidente da República, na qualidade de autoridade máxima e expressão pessoal do complexo do Governo:


"Governo, em sentido formal, é o conjunto de Poderes e Órgãos Constitucionais; em sentido material, é o complexo de funções estatais básicas; em sentido operacional, é a condução política dos negócios públicos. Na verdade, o Governo ora se identifica com os Poderes e Órgãos Supremos do Estado, ora se apresenta nas funções originárias desses Poderes e Órgãos como manifestação da Soberania. A constante, porém, do Governo, é a expressão política de comando, de iniciativa, de fixação dos objetivos, do Estado e manutenção de ordem jurídica vigente (Hely Lopes Meirelles, Direito Administrativo, RT. 14ª ed. atualizada com a Constituição de 1988, pág. 55).


Sem o orçamento, nada disso seria possível e a estrutura democrática dos poderes tornar-se-ia inviável.


O intérprete visa não à letra da lei; mas ao sentido social da regra inscrita. A redação do artigo 50 da Lei de Diretrizes é infeliz, mas não nos pode conduzir ao entendimento primário de considerar aprovado um projeto que não esgotou as instâncias constitucionais.


A hipótese é, tranquilamente, pois, a do parágrafo 1º, isto é, de não representar o texto que não está ordenado, classificado, publicado em redação final e nem ao menos comunicado ao outro poder, o Executivo, autor da iniciativa e titular do direito de sanção ou eventual veto, a expressão de imaginária aprovação final.


CONCLUINDO:


a) O Poder Executivo deve considerar, desde esta data a até a sanção total ou parcial e a sua respectiva publicação, o projeto da Lei Orçamentária para 1990 como não aprovado para os fins constitucionais;


b) em conseqüência, cabe-lhe ordenar as despesas conforme a programação do projeto enviado ao Congresso à razão de 1/12 (um doze avos) do total atualizado de cada dotação;


c) esses procedimentos devem perdurar até que a votação da Lei Orçamentária esteja concluída com a sanção e publicação, conforme os trâmites constitucionais;


d) por essa razão, a eventual aprovação deste Parecer por parte do Excelentíssimo Senhor Presidente da República e a sua publicação, nos termos da legislação vigente, deverão valer como ato executivo para os fins dos itens supra, isto é, e reiterando, o prosseguimento da vida normal do Estado e o ordenamento regular das despesas até o limite atualizado de 1/12 (um doze avos) da programação constante da Proposta Orçamentária, pendente dos atos finais para a sua conversão em lei;


e) no mesmo sentido, chegou a esta Consultoria Geral da República a brilhante análise do eminente Ministro, Doutor Saulo Ramos, como consequência do exame de pontos de vista em última e informal reunião de Senhores Ministros, ligados ao tema do orçamento.


Como as conclusões desse estudo são convergentes, esta Consultoria Geral da República também as adota como parte integrante deste trabalho.


Este é o nosso Parecer,


S.M.J.


BRASÍLIA,  8 de Janeiro de 1990





CLOVIS FERRO COSTA


Consultor-Geral da República.














NOTA DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, ANEXA AO PARECER Nº FC-11/CGC


Início de execução da proposta orçamentária, antes da vigência da lei própria


I – Dos Fatos


A SEPLAN convocou para reunião, no último dia 3, os Secretários-Gerais dos Ministérios e comunicou não ser possível, até fevereiro, a realização de qualquer despesa face ao disposto no parágrafo único do artigo 50 da Lei nº 7.800/89, uma vez que o Congresso havia aprovado o projeto de lei orçamentária, embora não estivesse ele em condições técnicas de ser remetido à sanção presidencial.


Comunicou ser este o entendimento da Secretaria de Orçamento e Finanças.


Acompanhado de expediente chegado hoje do Congresso Nacional, o nobre Ministro Chefe do Gabinete Civil solicita-me opinião para orientação do Excelentíssimo Senhor Presidente da República.


Pela Mensagem CN/nº 02, de hoje, de 05 de janeiro de 1990, o ilustre Senador Alexandre Costa, no exercício da Presidência do Congresso Nacional acaba de participar ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República que, na conformidade de comunicação da Comissão Mista de Orçamento, "os autógrafos do Projeto de Lei Orçamentária para 1990 sofreram atraso por motivos que justifica".


Esclarece que, em sendo o assunto da mais alta relevância, a participação referida é feita, "para os efeitos do artigo 50, parágrafo único, da Lei nº 7.800, de 10 de julho de 1989".


A comunicação do ilustre Sr. Presidente da Comissão Mista de Orçamento ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Congresso Nacional, datada de 04 de janeiro corrente, objeto do Ofício nº P-01/90, apresenta o "relatório da Assessoria da Comissão de Orçamento referente ao prazo possível de entrega a essa Presidência do Projeto acabado para sanção do Senhor Presidente da República" e "sugere que o Poder Executivo seja cientificado da data prevista para encaminhamento do projeto à sanção, a fim de poder tomar as medidas necessárias para que não haja solução de continuidade na administração pública do País". (grifei).


O citado relatório da Assessoria Geral da Comissão Mista de Orçamento, constante do ofício nº 01/90-SSORÇ, de 03 de janeiro de 1990, merece transcrição:


"Senhor Presidente,


O Congresso Nacional votou antes do encerramento da última Sessão Legislativa, em 15 de dezembro próximo passado, e portanto no prazo estabelecido, o Parecer da Comissão Mista Permanente de Orçamento relativo ao Projeto de Lei Orçamentária da União para 1990, bem como às mais de 11.000 (onze mil) emendas a ele apresentadas pelos Senhores Parlamentares e deveria remeter a matéria a sanção (sic) do Poder Executivo.


Coube à Comissão, por intermédio de sua Assessoria Técnica, formalizar a peça orçamentária a ser encaminhada à Presidência da República.


Da Análise da matéria, inerente ao processo legislativo, realizada pelo Senhor Relator Geral, ilustre Deputado Eraldo Tinoco, e pelos cerca de 60 (sessenta) relatores setoriais, foram aprovadas pelo Congresso Nacional mais de 4.000 (quatro mil) alterações ao Projeto de Lei inicial, em um prazo extremamente curto, devido às peculiaridades do período legislativo que se encerrou, caracterizado não só pelo calendário eleitoral coincidente com a tramitação do referido Projeto de Lei de Meios no Congresso Nacional, mas, principalmente, no que se refere especificamente à matéria, pela:


– indefinição de questões fundamentais decorrentes da falta de Lei Complementar a que se refere o art. 165, § 9º, da Constituição Federal;


– inadequação do Regimento Comum do Congresso Nacional aos novos dispositivos constitucionais pertinentes, o que obrigou o tardio estabelecimento de normas provisórias regulando a tramitação das matérias orçamentárias;


– inexistência de Plano Plurianual a condicionar o Orçamento, documento básico na nova concepção do sistema de orçamento e planejamento idealizado pela atual Constituição;


– vigência de novos procedimentos relativos à matéria, estabelecidos pela primeira Lei de Diretrizes Orçamentárias;


– reformulação da técnica de apresentação orçamentária, agora com o nível de detalhamento e de informações muito maior do que o até então vigente;


– demora do início do processo de apreciação legislativo do Projeto, decorrente das dificuldades encontradas pelo próprio Poder Executivo para seu encaminhamento no prazo ao Congresso Nacional, motivadas inclusive pelo quadro assim descrito;


– congestionamento da pauta de trabalhos da Comissão Mista Permanente por mais de uma centena de Créditos Adicionais relativos ao Orçamento de 1989, cuja grande maioria tramitou paralelamente ao Projeto de Lei Orçamentária para 1990, sobrecarregando o trabalho de classificação da Assessoria.


Essa conjuntura obrigou a que a decisão final sobre as emendas apresentadas, consubstanciada no Parecer da Comissão Mista e no Plenário do Congresso Nacional, na última semana dos trabalhos legislativos.


Essa mesma conjuntura, aliada à inexistência de pessoal habilitado no Congresso Nacional, em número suficiente, mesmo considerando a capacidade e extrema dedicação do reduzido quadro de técnicos envolvidos nos trabalhos, dedicação esta que, convém salientar, extrapolou em muito aos simples ditames do dever profissional, impossibilitou o desenvolvimento, em tempo hábil, da consolidação e consequente formalização do Orçamento, de acordo com a nova técnica apresentada pelo Projeto de Lei.


Assim, num processo de integração técnica, essa adequação vem sendo feita em conjunto pela Assessoria do Poder Legislativo e o órgão competente do Poder Executivo, representado pela Secretaria  de Orçamento e Finanças – SOF/SEPLAN/PR.


Vale ressaltar que para formalização da peça orçamentária cada uma das mais de 4.000 (quatro mil) alterações aprovadas pelo Congresso Nacional, que representam subprojetos ou subatividades, devem ser enquadrados em projetos ou atividades específicos, integrados por títulos compatíveis, descritores, objetivos e metas, classificados e codificados de acordo com complexas e novas classificações, tanto nos aspectos da sua caracterização institucional e funcional-programática (órgão, unidade orçamentária, função, programa e subprograma) quanto na sua caracterização pela natureza de despesa, consideradas ainda as adequações às fontes dos recursos e às definições da respectiva condicionalidade/incondicionalidade, adicionadas pelos nóveis dispositivos introduzidos pela Lei de Diretrizes Orçamentárias. Essas classificações elevam as alterações a cerca de mais de 30.000 autuações.


.................................................................................................................


Fica claro que o início do exercício financeiro sem a formalização legal da Lei Orçamentária acarreta consequências graves para a administração pública, basicamente no que se refere à estrita manutenção das ações do setor público, representada, principalmente, pelo pagamento de pessoal e seus encargos; administração da dívida; pagamento de energia, combustível, água, comunicações, etc; gastos indispensáveis ao funcionamento dos sistemas de saúde, educação, previdência, transportes, justiça, segurança etc; bem como a transferência constitucionais e legais, inclusive a Estados e Municípios.


Conscientes dessa realidade, julgamos do nosso dever informar que a peça orçamentária só estará em condições de ser entregue à Mesa do Congresso para envio à sanção (sic) do Presidente da República em torno do dia 30 de janeiro corrente, a fim de que possam ser tomadas as medidas cabíveis, no julgar de V.Exª".


No âmbito do Poder Executivo, a SOF/SEPLAN, que vem colaborando com a Assessoria da Comissão Mista do Orçamento, tem recomendado, como já se disse a não-realização de qualquer despesa, à conta da proposta orçamentária para 1990, por força do disposto no art. 50, parágrafo único, da Lei de Diretrizes Orçamentárias-1990 (Lei nº 7.800, de 10 de julho de 1989).


Em face da Mensagem CN/nº 02, o Excelentíssimo Senhor Presidente da República consulta para saber da legitimidade do início da execução da programação orçamentária, no que respeita à manutenção das atividades da Administração Pública.


São os fatos.


II – A Previsão Constitucional:


Dispõe o art. 165 da Constituição:


"Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:


I – o plano plurianual;


II – as diretrizes orçamentárias;


III – os orçamentos anuais.


.................................................................................................................


§ 2º. A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subsequente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento.


.................................................................................................................


§ 9º. Cabe à lei complementar:


I – dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual;


II – estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos".


Por sua vez, o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias estabelece:


Art. 35. ....................................................................................................


§ 2º. Até a entrada em vigor da lei complementar a que se refere o  art. 165, § 9º, I e II, serão obedecidas as seguintes normas:


.................................................................................................................


III – o projeto de lei orçamentária da União será encaminhado até quatro meses antes do encerramento do exercício financeiro e devolvido para sanção até o encerramento da sessão legislativa".


No que respeita ao tratamento legislativo da proposta de orçamento anual, a Constituição prescreve:


"Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de competência da União, especialmente sobre:


.................................................................................................................


II – plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;


.................................................................................................................


Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, as diretrizes orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.


.................................................................................................................


§ 2º. As emendas serão apresentadas na Comissão Mista, que sobre elas emitirá parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo Plenário das duas Casas do Congresso Nacional.


§ 3º. As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o modifiquem somente poderão ser aprovadas caso:


I – sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentária;


II – indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de despesas, excluídas as que incidam sobre:


a) dotações para pessoal e seus encargos;


b) serviço da dívida;


c) transferências tributárias cosntitucionais para Estados, Municípios e Distrito Federal; ou


III – sejam relacionadas:


a) com a correção de erros ou emissões; ou


b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.


..............................................................................................................".


III – A Lei de Diretrizes Orçamentárias:


Estipula a Lei de Diretrizes Orçamentárias:


"Art. 50. Se o projeto de lei orçamentária não for aprovado até o término da sessão legislativa, o Congresso Nacional será, de imediato, convocado extraordinariamente pelos Presidentes da Câmara dos Deputados e Senado Federal, na forma do art. 57, § 6º, inciso II, da Constituição Federal, até que seja o projeto aprovado.


Parágrafo único. Caso o projeto de lei orçamentária não seja aprovado até 31 de dezembro de 1989, a sua programação poderá ser executada até o limite de 1/12 (um doze avos) do total de cada dotação para manutenção, em cada mês, atualizada na forma prevista no art. 2º, parágrafo único, inciso I, desta Lei, até que seja aprovado pelo Congresso Nacional, vedado o início de qualquer projeto novo".


IV – Do Regimento Comum do Congresso Nacional:


Realça-se, no particular, a importância da previsão regimental específica para o projeto de lei orçamentária:


"Art. 101. Encerrada a votação do projeto, a Comissão terá o prazo de 10 (dez) dias para apresentar a sua redação final.


Parágrafo único. A redação final, que independente de discussão, será votada em sessão conjunta, convocada para 48 (quarenta e oito) horas depois de publicada em avulsos.


Art. 102. Na tramitação do projeto de lei orçamentária anual, além das disposições desta Seção, serão aplicadas, no que couber as normas estabelecidas neste Regimento para os demais projetos de lei".


O art. 52 do Regimento, aplicável à hipótese, estabelece que "aprovado em definitivo, o texto do projeto será encaminhado, em autógrafos, ao Presidente da República para sanção". (grifei)


Por força do disposto no item III do § 2º do art. 35 do ADCT, a votação do texto definitivo do projeto de lei orçamentária, pelo Plenário Congressual, e o encaminhamento ao Presidente da República, a que se refere o art. 52 do Regimento, deveriam ter ocorrido até o dia 15 de dezembro de 1989, termo final da sessão legislativa ordinária.


V – Apreciação:


Postos os fatos e a legislação aplicável, cabe perguntar: terá sido aprovado o projeto de lei do orçamento de 1990, para os fins de parágrafo único do art. 50 da LDO, vale dizer, com vistas a obstar o início da execução de sua programação até o limite de 1/12 avos do total de cada dotação para manutenção em cada mês, regularmente atualizada?


A questão é singela. Quando a Lei nº 7.800, de 10 de junho de 1989, refere-se a projeto de lei orçamentária aprovado (aí incluídas as emendas), de nenhuma forma autoriza o intérprete a observar relação de sinonímia com projeto votado, em suas diversas partes, porém sem a formalização, a unicidade, a estruturação e a organicidade que resultam da deliberação, pelo Plenário do Congresso, sobre o texto em redação final. Essa deliberação sobre o texto final é que consubstância a aprovação definitiva, a que se refere o art. 52 do Regimento Comum. A interpretação da SOF, órgão não jurídico, é gramatical, própria de leigos em direito.


O próprio relatório da Assessoria Geral da Comissão Mista de Orçamento, demonstra não ter ocorrido "a formalização do documento orçamentário", que é "significativamente diferente do Projeto de Lei original, tanto no seu mérito quanto no seu volume", posto que,


"para formalização da peça orçamentária cada uma das mais de 4.000 (quatro mil) alterações aprovadas pelo Congresso Nacional, que representam subprojetos ou subatividades, devem ser enquadrados em projetos ou atividades específicos, integrados por títulos compatíveis, descritores, objetivos e metas, classificados e codificados de acordo com complexas e novas classifica-�ções, tanto nos aspectos da sua caracterização institucional e funcional-programática (órgão, unidade orçamentária, função, programa e subprogra-�ma) quanto na sua caracterização pela natureza da despesa, consideradas ain-�da as adequações às fontes dos recursos e às definições da respecti-�va condicionalidade/incondicionalidade, adicionadas pelos nóveis dispositivos introduzidos pela Lei de Diretrizes Orçamentárias. Essas classificações elevam as alterações a cerca de mais de 30.000 autuações",


não há como entender que o projeto de lei orçamentária tenha tido aprovada a sua redação, em caráter definitivo, pelo Congresso Nacional, cujas atribuições e responsabilidade não podem, de forma alguma, serem assumidas ou desempenhadas por qualquer de suas unidades técnico-administrativas.


Se a deliberação sobre o projeto e suas emendas, assim como adotada, pode, a critério do Congresso Nacional, afastar a convocação extraordinária, nem por isto tem o condão de transformar em documento final, formal, único, estruturado e orgânico, o objeto da deliberação. Tanto não tem que o próprio Congresso, por seu Presidente, sugere ao Executivo a imediata aplicação do disposto no parágrafo único do artigo 50, da Lei 7.800/89.


Diante dos fatos inquestionáveis, afirmo que, nos termos da legislação aplicável, a programação de lei orçamentária poderá ser executada até o limite de 1/12 (um doze avos) do total de cada dotação para manutenção, em cada mês, atualizada, na forma prevista pelo art. 2º, parágrafo único, I, da Lei nº 7.800/89, vedado o início de qualquer projeto novo, até que elaborado, ou, na expressão da Assessoria Geral da Comissão Mista do Congresso, consolidado e organizado o texto definitivo do projeto de lei orçamentária de 1990, em condição de ser submetido à sanção.


Diante da divergência entre a SEPLAN e meu entendimento, a matéria deve, venia permissa, ser submetida à douta apreciação da Consultoria Geral da República.


Com protestos de profundo respeito.


Brasília, 5 de janeiro de 1990.





J. SAULO RAMOS





